
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de 

ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 

serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

EXTERIOR - MDIC 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 

QUALIDADE INDUSTRIAL – INMETRO 
 

 

PORTARIA INMETRO Nº 38, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010  

 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei n.° 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo 

em vista o disposto no inciso II do artigo 3º da Lei n.° 9.933, de 20 de dezembro de 1999, no 

inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro, aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 

de novembro de 2007, nas alíneas "a" e “c” do subitem 4.1 e na alínea “a” do item 42, da 

Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.° 11, de 12 de outubro de 1988, do 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Conmetro, e pela 

Resolução GMC nº 40, de 5 de dezembro de 2009, Considerando que é necessário definir 

claramente o peso líquido de pescado, molusco e crustáceos glaciados; Considerando a 

harmonização, no âmbito do Mercosul, e o alinhamento de metodologias a partir das 

Recomendações da Organização Internacional de Metrologia Legal (OIML), resolve:  

 

Art. 1º - Aprovar o Regulamento Técnico Metrológico que define a metodologia a ser 

utilizada na determinação do peso líquido de pescado, molusco e crustáceos glaciados.  

 

Art. 2º - Revogar a Portaria Inmetro nº 05, de 12 de janeiro de 2006. Art. 3º - Esta 

Portaria entrará em vigor 120 (cento e vinte dias) após a data de sua publicação no Diário Oficial 

da União.  

 

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA 

Serviço Público Federal 

 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR - MDIC 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 

INDUSTRIAL – INMETRO 

 

REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO A QUE SE REFERE A PORTARIA 

INMETRO N º 38, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010. 

 

1 - OBJETIVO  

1.1 - Este Regulamento Técnico Metrológico estabelece a metodologia para 

determinação do peso líquido de pescado, moluscos e crustáceos glaciados.  
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2 - CAMPO DE APLICAÇÃO  

2.1 – Este Regulamento Técnico Metrológico se aplica ao controle metrológico de 

pescado, moluscos e crustáceos, glaciados pré-medidos.  

.............................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................ 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

EXTERIOR - MDIC 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 

QUALIDADE INDUSTRIAL – INMETRO 
 

 

PORTARIA INMETRO Nº 248, DE 17 DE JULHO DE 2008 
 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL– INMETRO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pelo § 3º do artigo 4º da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o 

disposto no inciso II do artigo 3º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, no inciso V do 

artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro, aprovado pelo Decreto nº 6.275, de 28 de 

novembro de 2007, nas alíneas “a” e “c” do subitem 4.1 e na alínea “a” do item 42, da 

Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12 de outubro de 1988, do 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – CONMETRO, e pela 

Resolução GMC nº 07, de 20 de junho de 2008, do Mercosul, resolve baixar as seguintes 

disposições: 

 

Art.1º - Aprovar o anexo Regulamento Técnico Metrológico que estabelece os 

critérios para verificação do conteúdo líquido de produtos pré-medidos com conteúdo nominal 

igual, comercializados nas grandezas de massa e volume. 

 

Art. 2º - Revogar as Portarias Inmetro nº 74, de 25 de maio de 1995, nº 96, de 07 de 

abril de 2000, e nº 140, de 17 de outubro de 2001. 

 

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua 

publicação no Diário Oficial da União. 

 

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA 

 

REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO A QUE SE REFERE A PORTARIA 

INMETRO Nº 248 DE 17 DE JULHO DE 2008 

 

1 – APLICAÇÃO 

1.1 - Este Regulamento será aplicado na verificação dos conteúdos líquidos dos produtos pré-

medidos, com conteúdo nominal igual, expresso em massa ou volume nas unidades do SISTEMA 

INTERNACIONAL DE UNIDADES. Para os casos particulares de aplicação serão 

harmonizados critérios específicos baseados em legislação internacional. 

 

2 - DEFINIÇÕES 

2.1. PRODUTO PRÉ-MEDIDO 

É todo produto embalado e/ou medido sem a presença do consumidor e, em condições de 

comercialização. 

2.2. PRODUTO PRÉ-MEDIDO DE CONTEÚDO NOMINAL IGUAL 
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É todo produto embalado e/ou medido sem a presença do consumidor, com conteúdo nominal 

igual e predeterminado na embalagem durante o processo de fabricação. 

2.3. CONTEÚDO EFETIVO 

É a quantidade de produto realmente contida no produto pré-medido. 

2.4. CONTEÚDO EFETIVO DRENADO 

É a quantidade de produto contido na embalagem, descontando-se qualquer líquido, solução, 

caldo, etc., segundo metodologia estabelecida no RTM correspondente. 

2.5. CONTEÚDO NOMINAL (Qn ) 

É a quantidade líquida indicada na embalagem do produto. 

2.6. ERRO PARA MENOS EM RELAÇÃO AO CONTEÚDO NOMINAL 

É a diferença para menos entre o conteúdo efetivo e o conteúdo nominal. 

2.7. TOLERÂNCIA INDIVIDUAL (T) 

É a diferença tolerada para menos, entre o conteúdo efetivo e o conteúdo nominal, indicado na 

Tabela I deste Regulamento. 

2.8. INCERTEZA DE MEDIÇÃO DO CONTEÚDO LÍQUIDO OU EFETIVO 

A incerteza expandida, com um nível de confiança de 95%, associada a instrumentos de medição 

e métodos de exame usados para determinar quantidades não deverá exceder 0,2T (Tabela 1). 

2.9 LOTE 

2.9.1. NA FÁBRICA 

É o conjunto de produtos de um mesmo tipo, processados por um mesmo fabricante, ou 

fracionados em um espaço de tempo determinado, em condições essencialmente iguais. 

Considera-se espaço de tempo determinado, a produção de uma hora, sempre que as quantidades 

de produto sejam iguais ou superiores a 150 unidades. 

Caso esta quantidade supere 10.000 unidades, o excedente poderá formar novo(s) lote(s). 

2.9.2. NO DEPÓSITO 

No depósito considera-se lote todas as unidades de um mesmo tipo de produto, sempre que a 

quantidade de produto for superior a 150. Caso esta quantidade supere 10.000 unidades, o 

excedente poderá formar novo(s) lote(s). 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 


